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OFÍCIO Nº 005/2025 

ASSUNTO: LEVANTAMENTO SETOR DE MEDICINA LEGAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA 
DE SANTA CATARINA 

 

O Sindicato dos Auxiliares Periciais da Polícia Científica de Santa Catarina – 

SINPCI, por meio de sua Diretoria, vem respeitosamente à presença de Vossas 

Excelências expor considerações técnicas relativas à situação dos Setores de Medicina 

Legal (SEML) no Estado de Santa Catarina, bem como solicitar providências 

institucionais urgentes. 

O Setor de Medicina Legal desempenha função essencial à persecução penal, 

à saúde pública e à garantia de direitos fundamentais, atuando de forma ininterrupta em 

atendimentos de elevada complexidade técnica, operacional e emocional. 

Levantamento realizado pelo SINPCI junto a servidores que atuam nos SEML 

evidencia um quadro estruturalmente crítico, caracterizado por defasagem de pessoal, 

precariedade de estrutura física, limitações logísticas e sobrecarga funcional, com 

impactos diretos na saúde dos trabalhadores e na eficiência do serviço público prestado. 

Constata-se que parcela significativa dos SEML opera com quantitativo 

reduzido de servidores, insuficiente para atendimento das demandas regulares e 

extraordinárias, resultando em regimes de plantão solitário, sobreavisos prolongados e 

longos deslocamentos, muitas vezes realizados por apenas um servidor. 

Os dados também revelam inadequação da estrutura física, com ausência de 

condições mínimas de apoio ao servidor, tais como banheiros privativos, locais 

adequados para refeições e alojamentos, além de deficiências relevantes em salas de 

necropsia, conservadoras e áreas administrativas. 

No campo da saúde ocupacional, o levantamento demonstra ocorrência 

significativa de acidentes de trabalho e exposições a risco biológico, frequentemente 

associados ao cansaço extremo, à sobrecarga de jornadas e à insuficiência de efetivo, 

configurando cenário de risco continuado. 

Trata-se, portanto, de um problema estrutural, e não pontual, que demanda 

atuação coordenada dos Poderes constituídos. 

Os pontos abaixo foram consolidados a partir de levantamento interno do 

SINPCI, com tabulação estatística das respostas, permitindo identificar gargalos 

recorrentes de recursos humanos, infraestrutura, logística e saúde ocupacional. 
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Há quantos anos você trabalha ou trabalhou no SEML, anteriormente 

chamado de IML? 

54.8% (23/42) têm menos de 5 anos de atuação no SEML. 

A conservadora no SEML é adequada? 

33.3% indicam conservadora inexistente ou com falhas/problemas frequentes. 

A sala de necropsia é adequada para o serviço? 

79.5% relatam que a sala de necropsia não é completamente adequada 

(apenas 20.5% consideram completamente adequada). 

A estrutura administrativa do SEML é adequada? 

82.1% apontam necessidade de melhorias na estrutura administrativa. 

No seu SEML há local adequado para refeições? 

25.6% informam que não há local adequado para refeições. 

No seu SEML há alojamento? 

48.7% informam inexistência de alojamento adequado (ou inexistência total). 

No seu SEML há banheiro privativo para uso dos servidores? 

25.6% informam que o banheiro é compartilhado com o público. 

Você trabalha hoje no SEML em que regime? 

59.0% relatam atuar em modalidade 'sozinho' (plantão e/ou sobreaviso + 

expediente). 

Quantas viaturas rabecão totalmente em condições de serviço 

operacional (todas as cubas, giroflex, sirene, parte mecânica em boas condições) 

há no seu setor? 

74.4% informam possuir somente um rabecão plenamente operacional. 

Já se feriu atuando como AML, durante atendimento de ocorrência? 

63.9% relatam já ter se ferido durante atendimento de ocorrência (com ou sem 

contaminação). 

Você comunicou alguém do órgão? 

52.2% não comunicaram o acidente ao órgão. 
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Na sua opinião, hoje o trabalho nos SEML em geral é mais desafiador do 

que deveria ser? 

100.0% concordam que o trabalho é mais desafiador do que deveria ser. 

Fatores associados a risco e sobrecarga (menções recorrentes) 

apontados para acidentes (percentual de respondentes que mencionaram cada 

fator): 

72.7% (16) mencionam: Cansaço pelo fato de estar trabalhando sozinho 

68.2% (15) mencionam: Cansaço por conta da complexidade da ocorrência 

ou número de ocorrências no dia 

50.0% (11) mencionam: Cansaço por estar há muitos dias seguidos de 

sobreaviso 

18.2% (4) mencionam: Falta de EPI adequado 

9.1% (2) mencionam: Falta de treinamento adequado 

4.5% (1) mencionam: Acidente, material cortante oculto dentro das vestes da 

vítima 

O que torna o SEML mais desafiador do que deveria ser (menções mais 

frequentes): 

91.7% (33) mencionam: A sensação de desvalorização da gestão para com o 

SEML 

80.6% (29) mencionam: A cultura de que o SEML é um setor indesejável ou 

abjeto. 

77.8% (28) mencionam: Longos deslocamentos ou cobertura à outros 

núcleos. 

75.0% (27) mencionam: Ter que trabalhar sozinho. 

58.3% (21) mencionam: O regime de trabalho ser sobreaviso. 

47.2% (17) mencionam: A recente proibição não escrita de permuta de 

plantão. 
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A análise dos dados quantitativos e das manifestações dos servidores 

evidencia que os problemas enfrentados pelos Setores de Medicina Legal no Estado de 

Santa Catarina possuem caráter estrutural e persistente, não se tratando de situações 

isoladas ou pontuais. As informações levantadas demonstram defasagem de pessoal, 

inadequações na infraestrutura física, limitações logísticas e impactos relevantes na 

saúde e na segurança dos servidores. 

Verifica-se que a insuficiência de efetivo compromete a organização das 

escalas de trabalho, favorece a atuação solitária e impõe jornadas prolongadas, com 

reflexos diretos na qualidade do serviço público prestado e no aumento do risco 

ocupacional. Soma-se a esse quadro a precariedade de instalações essenciais, como 

salas de necropsia, conservadoras, banheiros, locais para refeições e alojamentos, o 

que dificulta o adequado funcionamento das unidades e a manutenção de condições 

mínimas de trabalho. 

As dificuldades logísticas, especialmente os deslocamentos longos realizados 

por número reduzido de servidores, ampliam os riscos operacionais e evidenciam a 

necessidade de revisão da atual estrutura de atendimento. Ademais, a percepção 

recorrente de desvalorização institucional do Setor de Medicina Legal indica fragilidades 

na integração do setor à estrutura organizacional da Polícia Científica. 

Diante do cenário consolidado, o SINPCI solicita apoio institucional desta 

Casa Legislativa para: 

 

1. Interceder junto ao Poder Executivo para a convocação de candidatos 

aprovados em cadastro de reserva, como medida emergencial de recomposição 

do efetivo dos SETORES DE MEDICINA LEGAL; 

2. Promover visitas técnicas in loco aos Setores de Medicina Legal em 

conjunto com o SINDICATO, com registro e encaminhamentos formais aos órgãos 

competentes; 

3. Avaliar a realização de audiência pública (ou instrumento equivalente) para 

debate institucional do tema, com participação de servidores, gestão e demais 

atores envolvidos. 
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